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DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 20/2025 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025

(Processo Administrativo 23041.042133/2025-39)

EDITAL

Chamada Pública nº 01 /2025, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural  conforme §1  do  art.14  da  Lei  nº  11.947/2009  e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

PREÂMBULO

O Instituto Federal de Alagoas – Campus Penedo, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves, Bairro Dom Constantino, S/N, CEP 57200-000, 
cidade Penedo – AL, inscrita no CNPJ sob n°10.825.373/0006-60 representada neste ato pelo/a 
Diretor-Geral o Senhor Felipe Thiago Caldeira de Souza, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE,  vem realizar  Chamada Pública  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  da  Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação  Escolar/Pnae.  Os  interessados  (Grupos  Formais,  Informais  ou  Fornecedores 
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda conforme 
informações abaixo:

Período de divulgação da Chamada Pública: De 26/11/2025 a 15/12/2025.

Entrega dos Envelopes De  26/11/2025 a 15/12/2025, 08h às 17h, na

recepção do Campus Penedo.

Abertura dos Envelopes/Sessão Pública: 16/12/2025 às 9h.

Endereço da Sessão Pública: Sala de Reunião/Campus Penedo, localizado 
na Rodovia  Engenheiro  Joaquim Gonçalves, 
s/n. Bairro: Dom Constantino, Penedo – AL.
CEP: 57.200-000

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura  Familiar  e  do  Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao 
Programa Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  Pnae,  conforme especificações  dos 
gêneros alimentícios definidos no Termo de Referência.

1.2. Anexos ao edital:
1.2.1. Anexo I - Termo de Referência
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1.2.2. Anexo II - Modelo de Projeto de Venda
1.2.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Responsabilidade
1.2.4. Anexo IV - Modelo de Termo de Recebimento
1.2.5. Anexo V - Modelo de Ordem de Fornecimento
1.2.6. Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato

2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), na dotação 
discriminada no Termo de Referência.

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR:

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 
Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. Envelope nº 001 – habilitação do fornecedor individual (não organizado em 
grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias;

III -  o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou 
Empreendedor  Familiar  Rural  para  Alimentação  Escolar  com  assinatura  do  agricultor 
participante;

IV -  a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e

V -  a  declaração de que os gêneros alimentícios  a  serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. Envelope nº 01 – habilitação do grupo informal.

O  Grupo  Informal  deverá  apresentar  no  Envelope  nº  01,  os  documentos  abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II -  o  extrato  da  DAP/CAF Física  de  cada  agricultor  familiar  participante,  emitido  nos 
últimos 60 dias;

III -  o  Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou 
Empreendedor  Familiar  Rural  para  Alimentação  Escolar  com  assinatura  de  todos  os 
agricultores participantes;
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IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. Envelope nº 01 – habilitação do grupo formal

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 
60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal,relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA:

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo II.

4.2. A  relação  dos  proponentes  dos  projetos  de  venda  será  apresentada  em sessão 
pública e registrada em ata até 01 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos 
projetos. O resultado da seleção será publicado em até 5 (cinco) dias após o prazo da 
publicação  da  relação  dos  proponentes  e  no  prazo  de  até  8  (oito)  dias  úteis  o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se  tratar  de  Fornecedor  Individual  ou  Grupo Informal,  e  o  CNPJ E DAP/CAF 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência  ou desconformidade de qualquer  desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de 
01 dia útil, conforme análise da Comissão Julgadora.
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5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS:

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 
grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:

I – o grupo de projetos de fornecedores locais têm prioridade sobre os demais grupos;

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III –  o  grupo  de  projetos  de  fornecedores  da  Região  Geográfica  Intermediária  tem 
prioridade sobre o do estado e do país;

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos,  será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, 
as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo 
prioridade entre estes;

a) para  efeitos  do  disposto  neste  inciso,  devem ser  considerados  Grupos  Formais  e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento 
mais  um)  dos  cooperados/associados  das  organizações  produtivas  respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP/CAF(s);

b) no  caso  de  empate  entre  Grupos  Formais  de  assentamentos  da  reforma  agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou  indígenas,  conforme 
identificação na(s) DAP/CAF(s).

II –  os  fornecedores  de  gêneros  alimentícios  certificados  como  orgânicos  ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 
no MAPA;

III –  os  Grupos  Formais  sobre  os  Grupos  Informais,  estes  sobre  os  Fornecedores 
Individuais,  e  estes,  sobre Centrais  de Cooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica 
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 
deste  artigo,  têm  prioridade  organizações  produtivas  com  maior  porcentagem  de 
agricultores  familiares  e/ou  empreendedores  familiares  rurais  no  seu  quadro  de 
associados/ cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica;

b) em  caso  de  persistência  de  empate,  deve  ser  realizado  sorteio  ou,  em  havendo 
consenso entre as partes,  pode-se optar  pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas.
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5.4 Caso o Ifal  Campus Penedo não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas 
com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 
citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas 
no quadro abaixo no Campus Penedo, com sede à Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves, 
Bairro Dom Constantino, S/N, CEP 57200-000, cidade Penedo – AL, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, até às 10 horas, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, 
as  quais  deverão  ser  submetidas  a  testes  necessários,  imediatamente  após  a  fase  de 
habilitação. O resultado da análise será publicado em até 2 (dois) dias úteis após o prazo da 
apresentação das amostras.

Nº PRODUTO

1
BOLO  CASEIRO,  produzido  de  forma  artesanal,  com  ingredientes  naturais, 
majoritariamente  da  agricultura  familiar,  sem  adição  de  gordura  trans,  conservantes, 
corantes e outros aditivos utilizados nos produtos industrializados
É proibido o uso de margarina ou qualquer gordura vegetal hidrogenada no preparo. 
Deve-se utilizar preferencialmente óleo vegetal  (como óleo de soja, milho, girassol) ou 
manteiga (origem animal) como fonte de gordura. Sabores diversos (simples, chocolate, 
mesclado, amendoim, laranja, cenoura, milho, banana, maracujá, entre outros), de acordo 
com solicitação da Instituição. Deve ser preparado no dia da entrega ou, no máximo, no 
dia anterior,  com validade mínima de 03 dias a partir  da data de entrega. Devem ser 
embalados individualmente, em embalagem resistente, contendo 1 unidade de 1 Kg, sem 
resquícios da umidade do vapor gerado pela alta temperatura dos bolos. Na etiqueta da 
embalagem  deve  conter  as  seguintes  informações:  nome  do  produtor/associação, 
ingredientes, data de fabricação e validade.

2
ESFIHA  DE  MACAXEIRA  RECHEADA, produto  de  primeira  qualidade,  produzido  de  forma 
artesanal, com ingredientes naturais, majoritariamente da agricultura familiar, sem adição de gordura 
trans, conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos produtos industrializados. Recheio de 
carne moída ou frango, de acordo com solicitação da Instituição.É proibido o uso de margarina ou 
qualquer gordura vegetal hidrogenada no preparo. Deve-se utilizar preferencialmente óleo vegetal 
(como óleo de soja,  milho,  girassol)  ou manteiga (origem animal)  como fonte de gordura.  Deve 
apresentar  garantia  de  higiene,  cheiro,  consistência  e  aspectos  sensoriais  característicos  do 
produto.  Deve ser  preparada no dia da entrega ou,  no máximo, a massa da esfiha poderá ser  
produzido no dia anterior e o recheio preparado e adicionado à massa da esfiha somente próximo ao 
horário de entrega na Instituição, com validade mínima de 03 (três) dias a partir da data da entrega. 
Devem ser embalados individualmente, contendo 1 unidade de 100g, sem resquícios da umidade do 
vapor gerado pela temperatura. Na etiqueta da embalagem deve conter as seguintes informações: 
nome do produtor/associação, ingredientes, data de fabricação e validade.

3
PÃO DE MACAXEIRA RECHEADO, produto de primeira qualidade, produzido de forma 
artesanal, com ingredientes naturais, majoritariamente da agricultura familiar, sem adição 
de  gordura  trans,  conservantes,  corantes  e  outros  aditivos  utilizados  nos  produtos 
industrializados.  Recheio  de  frango  ou  carne  moída,  de  acordo  com  solicitação  da 
Instituição. É proibido o uso de margarina ou qualquer gordura vegetal hidrogenada no 
preparo.  Deve-se  utilizar  preferencialmente  óleo  vegetal  (como  óleo  de  soja,  milho, 
girassol) ou manteiga (origem animal) como fonte de gordura. Deve apresentar garantia 
de higiene, cheiro, consistência e aspectos sensoriais característicos do produto. Deve 
ser
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preparado no dia da entrega ou, no máximo, o pão poderá ser produzido no dia anterior e 
o recheio preparado e adicionado ao pão somente próximo ao horário  de entrega na 
Instituição, com validade mínima de 03 (três) dias a partir da data da entrega. Devem ser 
embalados individualmente, contendo 1 unidade de 100g, sem resquícios da umidade do 
vapor  gerado pela  temperatura.  Na etiqueta  da  embalagem deve conter  as  seguintes 
informações: nome do produtor/associação, ingredientes, data de fabricação e validade.

4
PIZZA, TIPO BROTINHO,  COM MASSA DE INHAME, produto de primeira qualidade, 
produzido de forma artesanal, com ingredientes naturais, majoritariamente da agricultura 
familiar, sem adição de gordura trans, conservantes, corantes e outros aditivos utilizados 
nos produtos industrializados. Recheio de frango e queijo ou queijo e tomate, de acordo 
com solicitação da Instituição.É proibido o uso de margarina ou qualquer gordura vegetal 
hidrogenada no preparo. Deve-se utilizar preferencialmente óleo vegetal (como óleo de 
soja,  milho,  girassol)  ou  manteiga  (origem  animal)  como  fonte  de  gordura.  Deve 
apresentar garantia de higiene, cheiro, consistência e aspectos sensoriais característicos 
do produto. Deve ser preparado no dia da entrega ou, no máximo, no dia anterior, com 
validade  mínima  de  03  dias  a  partir  da  data  de  entrega.  Devem  ser  embalados 
individualmente,  contendo  1  unidade  de  100g,  sem  resquícios  da  umidade  do  vapor 
gerado  pela  temperatura.  Na  etiqueta  da  embalagem  deve  conter  as  seguintes 
informações: nome do produtor/associação, ingredientes, data de fabricação e validade.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a última entrega do mês, através do 
termo de recebimento, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

7.2. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a  Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF ou solicitar a entrega da documentação de habilitação 
atualizada para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018.

7.3. Constatando-se,  junto  ao  SICAF ou  mediante  solicitação  e  análise  da  documentação 
fornecida pela contratada, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Contratante.

7.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à  inadimplência  da  Contratada,  bem como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

7.5. Persistindo  a  irregularidade,  a  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Alagoas 
Penedo

7.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  Contratada  não  regularize  sua 
documentação de habilitação.

7.7. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  Contratada  inadimplente  com  a 
documentação de habilitação, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da Contratante.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
em cada caso.

7.9. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

7.9.1. Multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

8. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 2 dias úteis anteriores à data fixada para a 
realização da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
Edital.

8.2. Será  admitido  o  encaminhamento  de impugnação,  pedidos de esclarecimentos  ou 
recurso administrativo por e-mail, pelo endereço eletrônico dadm.penedo@ifal.edu.br 
ou  por  intermédio  de  petição  escrita,  protocolada  e  dirigida  ao  Departamento  de 
Administração do Campus.

8.3. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital da Chamada Pública perante a 
Administração, o participante que não o fizer até o segundo dia útil que antecede a 
abertura do certame.

8.4. O prazo para a apresentação das razões do recurso será de 24 horas, contadas a 
partir  do resultado da análise das amostras,  quando exigida,  ou da divulgação do 
resultado do julgamento.

8.4.1. Havendo apresentação de recurso, será aberto igual prazo para contrarrazões.
8.5. Encerrado  o  prazo  das  contrarrazões,  a  autoridade  competente  decidirá  em  até 

05(cinco) dias úteis.
8.5.1. Entende-se como autoridade competente o Diretor(a) Geral do Campus Penedo.

8.6. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo Fornecedor.

8.7. Os recursos contra decisões da Comissão não terão efeito suspensivo.
8.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

mailto:dadm.penedo@ifal.edu.br
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9.1. O  presente  edital  de  Chamada  Pública  e  seus  anexos  poderão  ser  obtidos  nos 
seguintes locais:  https://www2.ifal.edu.br/campus/penedo e na recepção do Campus 
Penedo.

9.2. O  Ifal  poderá  auxiliar,  durante  as  audiências  públicas,  o  cadastramento  dos 
fornecedores no SICAF por meio do link https://www.gov.br/compras/pt-br/

9.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

9.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta 
mil  reais),  por  DAP/CAF  Familiar/ano/entidade  executora,  e  deve  obedecer  às 
seguintes regras:

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP/CAF Familiar/ano/EEx;
II –  para  a  comercialização  com  grupos  formais  o  montante  máximo  a  ser 
contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de 
DAP/CAF Familiar, inscritos na DAP/CAF Jurídica multiplicado pelo limite 
individual  de comercialização,  utilizando a seguinte fórmula:  VMC = NAF x R$ 
40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 
familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica).

Penedo - AL, 29 de outubro de 2025.

https://www2.ifal.edu.br/campus/penedo
http://www.gov.br/compras/pt-br/
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ANEXO II

PROJETO DE VENDA

GRUPOS     FORMAIS      

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 DO INSTITUTO 
FEDERAL DE ALAGOAS – CAMPUS PENEDO

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP/CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta  Nº  da

Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006

14.  Nº  de 

Associados  com 

DAP/CAF Física

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1.Nome da Entidade: 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS

1.Produto 2.

Unidade

3.

Quantidade

4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de

Entrega dos 
produtos

4.1. Unitário 4.2.Total

1

2

3

4

5

Obs.: * Preço publicado no Edital Nº 01/2025 do Instituto Federal de Alagoas – Campus Penedo (o mesmo que 
consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto, que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento e que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal de 

Alagoas – Campus Penedo, constantes no Projeto de Venda, são oriundos de produção própria, conforme 

exigido no art. 36 da Resolução n° 06/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Declaro, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregar menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data: Assinatura do

Representante do Grupo 

Formal

Fone/E-mail:
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GRUPOS     INFORMAIS      

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 DO 
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – CAMPUS PENEDO

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8.Organizado por Entidade 

Articuladora

( ) Sim ( ) Não

9.Nome da Entidade 

Articuladora

(quando houver)

10. E-mail/Fone

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do

Agricultor(a) Familiar

2.CPF 3.DAP/

CAF

4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta

Corrente

1

2

3

4

5

6
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III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 

Aquisição*

/Unidade

6.Valor Total

Total

agricultor

Total

agricultor

Total

agricultor

Obs.: * Preço publicado no edital Nº 01 /2025 do Instituto 

Federal de Alagoas – Campus Penedo (o mesmo que

consta na chamada pública).

Total do 

projeto

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1.Produto 2.Unidade 3.Quantida 

de

4.Preço/Unida 

de

5.Valor Total 

por

Produto

6.Cronogr 

ama de 

Entrega 

dos

Produtos

1

2

3

4

5

6 Total do

projeto:
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7

8

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto, que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento e que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal de 

Alagoas – Campus Penedo, constantes no Projeto de Venda, são oriundos de produção própria, conforme 

exigido no art. 36 da Resolução n° 06/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Declaro, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregar menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de 16 (dezesseis) anos,

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/

E-mail:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12
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FORNECEDORES     INDIVIDUAIS      

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 DO 
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – CAMPUS PENEDO

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. Nº da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9.Banco 10.Nº da

Agência

11.Nº da Conta Corrente

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega

dos produtos

Unitário Total

1

3

4

5

6

7

8

Obs.: Preço publicado edital nº 01/2025 do Instituto Federal de Alagoas – Campus Penedo (o mesmo que

consta na chamada pública).

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município
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Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto, que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento e que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal de 

Alagoas – Campus Penedo, constantes no Projeto de Venda, são oriundos de produção própria, conforme 

exigido no art. 36 da Resolução n° 06/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Declaro, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregar menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

Local e Data: Assinatura do Fornecedor 

Individual

CPF
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)

O(A)                                                                                                                    (nome do Grupo Formal) ,CNPJ 

nº                                                                           , DAP/CAF jurídica nº                                                           com 

sede                                                                                                                             ,  neste  ato 

representado(a) por                                                                                                                           (nome  do 

representante legal de acordo com o Projeto de Venda), portador (a) da Cédula de Identidade RG 

nº                                            , CPF nº                                                        , nos termos do Estatuto Social, 

DECLARA  que  se  responsabilizará  pelo  controle  do  limite  individual  de  venda  de  gêneros 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro 

social  desta  Entidade,  no  valor  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais)  por  DAP/ANO  CIVIL/ 

ENTIDADE  EXECUTORA  referente  à  sua  produção,  considerando  os  dispositivos  da  Lei  nº 

11.947/2009  e  da  Resolução  CD/FNDE  nº  06/2021  que  regem  o  Programa  Nacional  de 

Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.

Local,      /     / 

Assinatura
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ANEXO     IV      

TERMO DE RECEBIMENTO

Eu,                                                                            , matrícula SIAPE                                         , CPF nº

                                                   , declaro que recebi e conferi os produtos entregues em

        /          /                 ou durante o período de       /          /                 a          /          /                 pelo fornecedor

                                                                                    , RG nº                                         , CPF nº

                                                   , constantes na Nota Fiscal nº                                                      . Declaro 

ainda que os produtos estão de acordo com as características e quantidades contratadas.

Local,             de                                          de 20           .

Assinatura do responsável pelo recebimento
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ANEXO     V      

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23041.042133/2025-39

PROCEDIMENTO: Chamada Pública nº 01/2025 - Dispensa de licitação nº 20/2025 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)

ORDEM DE FORNECIMENTO N°

PERÍODO 
PARA 

ENTREGA
GÊNERO ALIMENTÍCIO UNIDADE QUANTIDADE

Valor 
Unitário

Valor Total

Horário e 
data da 
entrega

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

TOTAL: R$ 0,00

Nome da/o nutricionista

Nutricionista / IFAL – Campus Penedo

Matrícula SIAPE XXXXXX
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ANEXO VI

Minuta de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23041.042133/2025-39
CHAMADA PÚBLICA Nº:01/2025- UASG N°: 152800 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025 - UASG Nº 152800 
UASG DO CONTRATO Nº 152800

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº
   /202 /CAMPUS  PENEDO,  QUE  FAZEM 
ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO 
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – 
CAMPUS
PENEDO E A EMPRESA ********.

O  INSTITUTO  FEDERAL  DE  ALAGOAS  –  CAMPUS  PENEDO,  autarquia  federal  vinculada  ao 
Ministério  da  Educação,  inscrito  no  CNPJ  de  nº  10.825.373/0006-60,  com  sede  na  Rodovia 
Engenheiro  Joaquim  Gonçalves,  s/n,  Dom  Constantino,  na  cidade  de  Penedo,  do  Estado  de 
Alagoas,  CEP:  57200-000,  neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. Felipe Thiago 
Caldeira de Souza, nomeado pela Portaria nº 1093/GR Publicada no DOU de 24 de abril de 2019, 
portador da Matrícula Funcional nº 1888278, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa
*********,  inscrita no  CNPJ/MJ  sob o  nº **.***.***/****-**,  sediada na *********, nº ***, 
bairro *********, cidade *********, do Estado *********, CEP *****-***, e-mail ****@*** e 
telefone: (00) 00000-0000, neste ato representado por seus representantes legais,  Sr(a) *****, 
portador(a) da carteira de identidade nº ********* – expedida pela ***/**, e inscrito(a) no CPF 
sob o nº  000.000.000-00,  doravante designada  CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo  Administrativo  nº  23041.042133/2025-39,  em  observância  às  disposições  da  Lei  n° 
11.947/2009  e  da  Lei  nº  14.133/2021,  Resolução/CD/FNDE  nº  06  de  08/05/2020  e  suas 
atualizações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Chamada Pública 
nº  01/2025  e  Dispensa  de  licitação  nº  20/2025,  mediante  as  cláusulas  e  condições  adiantes 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. É  objeto  desta  contratação  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações para o 
Campus Penedo, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, conforme quadro previsto na cláusula quarta e especificações e condições 
descritas no item 1.1 do Termo de Referência, todos de acordo com a Chamada 
Pública nº 01/2025 e Dispensa de licitação nº 20/2025,  o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

mailto:valdevinosal@hotmail.com
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. A  Contratada  se  compromete  a  fornecer  os  gêneros  alimentícios  da 
Agricultura  Familiar  à  Contratante  conforme  descrito  na  cláusula  quarta  deste 
Contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – LIMITE

3.1. O  limite  individual  de  venda  do  agricultor  familiar  e  do  empreendedor 
familiar  rural  para  a  alimentação escolar  deve  respeitar  o  valor  máximo de  R$ 
40.000,00 (quarenta mil  reais)  por  DAP/CAF Familiar/ano/entidade executora,  e 
deve obedecer às seguintes regras:

3.1.1. Para  a  comercialização  com  fornecedores  individuais  e  grupos 
informais,  os  contratos individuais firmados devem respeitar o valor 
máximo  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais),  por  DAP/CAF 
Familiar/ano/EEx;
3.1.2. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a 
ser contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, 
munidos de DAP/CAF Familiar,  inscritos na DAP/CAF Jurídica multiplicado 
pelo  limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
VMC
= NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº 
de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica).

3.2. Cabe às cooperativas e/ou associações contratadas a responsabilidade pelo 
controle  do atendimento do limite individual de venda nos casos de 
comercialização com os grupos formais.

3.3. Cabe à Contratante a responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e 
agricultores individuais.  A estas,  também compete o controle do limite total  de 
venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com grupos 
formais.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E ENTREGA DOS ALIMENTOS

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Edital  da  Chamada  Pública,  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar,  a 
Contratada receberá o valor total de R$ (             ).

4.1.1. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do
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Termo  de  Recebimento  e  das  Notas  Fiscais  de  Venda  pela  pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato.
4.1.2. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura 
familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com 
frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais,  comerciais,  trabalhistas  e  previdenciários  e  quaisquer  outras 
despesas  necessárias  ao  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  do 
presente contrato.

4.2. O prazo de entrega dos gêneros alimentícios será definido na Ordem de 
Fornecimento,  contado  de  seu  recebimento  pela  Contratada,  respeitando  o 
cronograma estabelecido na Chamada Pública.

4.3. Os  alimentos  devem  ser  entregues  na  Rodovia  Engenheiro  Joaquim 
Gonçalves, S/N, Dom Constantino, Penedo, no Estado de Alagoas, CEP: 57.200-000, 
conforme as especificações constantes no objeto, item 1.1 do Termo de Referência 
e  de  acordo  com  os  critérios  de  aceitação  do  objeto,  presentes  no  item 
“CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO” do Termo de Referência.

4.4. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando 
ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada 
pública  e  sejam  correlatos  nutricionalmente.  Essa  necessidade  de  substituição 
deverá  ser  atestada  pelo  responsável  técnico  nutricionista  da  Contratante, 
conforme art. 33 da Resolução/CD/FNDE nº 06 de 08/05/2020, não necessitando de 
aditivo  contratual,  desde  que  fundamentado  e  comprovado  no  processo  de 
execução contratual, cumpridos os requisitos da Resolução e dentro do valor total 
contratado.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de 
recursos  específicos  do  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE),  na 
dotação abaixo discriminada:

Natureza de Despesa: 339032

Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 169949 
Fonte do Recurso: 0113150072
Unidade de Gestão Responsável (UGR): 
26402/152800 Plano Interno (PI): CFF53M9601N
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. A Contratante, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, e 
após  a  tramitação  do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o  seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

6.2. Os critérios e os procedimentos para os pagamentos são os descritos no 
Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ATRASO DO PAGAMENTO

7.1. A  Contratante  que  não  seguir  a  forma  de  liberação  de  recursos  para 
pagamento da Contratada, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 
0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE EM SENTIDO AMPLO (REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO)

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

8.1.1. Em face da constante variação dos preços dos alimentos  e 
buscando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, fundado 
nos art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988 e no art. 104, § 2º, da Lei  
nº  14.133/2021,  os  preços  serão  re-equilibrados  a  cada  seis  meses  pela 
Contratante,  para  mais ou para menos, utilizando-se a pesquisa de 
mercado, conforme estabelecido nos 27 e seguintes da Resolução CD/FNDE 
Nº 06, de 08 de maio de 2020, evitando-se a sazonalidade dos produtos e 
desde que os preços variem em pelo menos 30% (trinta por cento) do valor 
contratado.
8.1.2. A Contratada poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro 
fora dos parâmetros estabelecidos acima, desde que devidamente 
comprovada a variação dos custos e solicitado formalmente.

8.2. O reajuste em sentido amplo (reajuste em sentido estrito após 01 ano e 
reequilíbrio  econômico-financeiro  nos  moldes  da  cláusula  8.1.1  e  8.1.2)  será 
realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:
10.1.1. Receber os gêneros alimentícios no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

gêneros  alimentícios  recebidos  provisoriamente  com  as  especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo;

10.1.3. Comunicar à Contratada, por telefone, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no gênero alimentício fornecido, para que seja 
substituído. Caso não haja substituição, far-se-á a notificação por escrito e 
sujeição às sanções previstas nesta contratação.

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

10.1.5. Efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao 
fornecimento  do  gênero  alimentício,  no  prazo  e  forma estabelecidos  no 
Edital e seus anexos.

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.3. A Contratante se compromete em guardar, pelo prazo estabelecido no §7º 
do artigo 57 da Resolução/CD/FNDE nº 06 de 08/05/2020,  as  cópias  das Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura  Familiar  para  Alimentação  Escolar  e  documentos  anexos,  estando  à 
disposição para comprovação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Efetuar a entrega do gênero alimentício em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

11.1.2. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  dos  gêneros 
alimentícios, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no 
Termo de Referência, o gênero alimentício com avarias ou defeitos;

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega,  os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade  com  as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública;

11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
11.2. É de exclusiva responsabilidade da Contratada o ressarcimento de danos 
causados  à  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na 
execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  esta  responsabilidade  à 
fiscalização.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. A Contratante em razão da supremacia do interesse público sobre os 
interesses particulares poderá:

12.1.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos da Contratada;

12.1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 
contratual ou inaptidão da Contratada;

12.1.3. fiscalizar a execução do contrato;
12.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

12.2. Sempre  que  a  Contratante  alterar  ou  rescindir  o  contrato  sem  restar 
caracterizada  culpa  da Contratada, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas.
12.3. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 

formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, formalizado por 
meio de termo aditivo.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Ministério da Educação 

Instituto Federal de Alagoas 
Penedo

previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
13.3. A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar  com o Poder Público,  conforme a legislação em vigor,  nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 

à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,  com o desconto de 
eventuais  multas,  glosas e prejuízos causados à Administração,  sem prejuízo da 
utilização de institutos tais  como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
13.5. É vedada, no âmbito do IFAL, a prestação de serviços por familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança por intermédio da 
contratação de empresa prestadora de serviço terceirizado, nos termos do art. 7º 
do Decreto nº 7.203/2010.

13.5.1. Aplicam-se ao presente contrato, no que couber, as demais 
disposições normativas do Decreto nº 7.203/2010, que trata da vedação do 
nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta Chamada Pública.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. As  sanções  administrativas  são  as  previstas  no  item  13  do  Termo  de 
Referência.
15.2. A  multa  aplicada  após  regular  processo  administrativo  poderá  ser 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou, quando 
for o caso, cobrada judicialmente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal  de 
contrato, equipe de apoio e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.
16.2. Nos  termos  do  art.  117  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  designado 

representante para acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega dos gêneros  alimentícios, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
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observados.
16.3. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a 

responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021.
16.4. O representante  da  Administração  anotará  em registro  próprio  todas  as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e 
encaminhando os apontamentos à  autoridade competente para as  providências 
cabíveis.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2025, pela 
Resolução  CD/FNDE  nº  06,  de  08/05/2020  e  suas  atualizações,  pela  Lei  nº 
14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA COMUNICAÇÃO

18.1. A  comunicação  oficial  se  dará  através  do(s)  telefone(s)  e/ou  e-mail(s) 
informados  no  preâmbulo  deste  Termo  de  Contrato,  cuja  confirmação  de 
recebimento deve ser feita em até 02 (dois) dias úteis do seu envio, quando se dará 
o recebimento ficto, estando passível das penalidades previstas neste contrato a 
não atualização dos contatos telefônico e/ou eletrônico, seja por e-mail ou contato 
direto com a Contratante.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO

19.1. Este  Contrato,  desde  que  observada  à  formalização  preliminar  à  sua 
efetivação,  poderá  ser  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

19.1.1. por acordo entre as partes;
19.1.2. pela inobservância de qualquer de suas condições;
19.1.3. por quaisquer dos motivos previstos em lei.
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – VIGÊNCIA

20.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até a  entrega total  dos 
produtos,  mediante  o  cronograma  apresentado,  com  início  na  data  de
       /       /          e encerramento em /      /         , prorrogável na forma do 
art. 107, §1°, da Lei n° 14.133/21.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO

21.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Termo 
de Contrato e de seus eventuais aditamentos no Diário Oficial da União, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, na forma prevista no parágrafo único, do art. 54, da Lei nº 
14.133/2021.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A  Contratante  analisará,  julgará  e  decidirá,  em  cada  caso,  as  questões 
alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força 
maior.
22.2. Para  assegurar  rápida  solução  às  questões  geradas  em  face  da  perfeita 

execução do presente contrato, fica desde já compilada a Contratada a avisar, por 
escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço, número de telefone e 
endereço de e-mail.
22.3. A Contratada não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou 
defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos de cláusulas 
e condições deste termo de Contrato, do Termo de Referência e seus anexos, das 
especificações  técnicas,  bem  como  de  tudo  o  que  estiver  contido  nas  normas 
pertinentes.  A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  em  nada  diminuirão  a 
responsabilidade única,  integral  e exclusiva da Contratada no que concerne aos 
serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 
contrato e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes.
22.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Contratante,  segundo disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, nas legislações dispostas no preâmbulo deste 
Termo  de  Contrato  e  demais  normas  federais  aplicáveis,  e,  subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, e normas e princípios 
gerais dos contratos.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
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23.1. É eleito  o  foro  da  Justiça Federal  –  Seção Judiciária  de  Alagoas  (Sede – 
Maceió), para dirimir litígios que decorrem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21, sendo esse foro irrenunciável pela Contratante, diante do que dispõe o 
art.  109,  inciso  I,  da  Constituição  Federal,  excluído  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 
(uma) via digital  que,  depois  de lida e achado em ordem, vai  assinada eletronicamente pelos 
contraentes e por duas testemunhas, cujas assinaturas são válidas e certificadas pelo ICP-Brasil,  
cuja autenticidade pode ser verificada em <https://verificador.iti.gov.br/>.

OU  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 

(uma) via digital e 01 (uma) via física que, depois de lidas e achado em ordem, vão assinadas 
eletronicamente e/ou fisicamente pelos contraentes e por duas testemunhas, cujas assinaturas 
digitais são válidas e certificadas pelo ICP-Brasil, cuja autenticidade pode ser verificada em
<https://verificador.iti.gov.br/>.

Caso as assinaturas digitais e/ou físicas das partes se deem em datas distintas, será considerada 
data de assinatura deste instrumento contratual a data de assinatura do representante legal da 
Contratante, independente de quando tenha se dado a assinatura do(s) representante(s) legal(is) 
da Contratada.

Penedo- AL,           de                                                   de 202    .

*************** 
Representante da Contratante

**** **** ***** 
Representante da Contratada

Testemunhas:

Nome 
CPF

Nome 
CPF

https://verificador.iti.gov.br/
https://verificador.iti.gov.br/
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